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INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ
DECRETO DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
POULIANA  KESLY DE OLIVEIRA  BARROS, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de ELO, símbolo DAS-2, do Instituto
de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Agosto
de 2019.

SECRETARIA DE JUSTIÇA
DECRETOS DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
RENATA BARBOSA RIBEIRO FEIT OSA, do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Saúde da Penitenciária Feminina de Teresina,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 01
de Agosto de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MARIA  ALICE CHA VES CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Saúde da Penitenciária Feminina de
Teresina, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a
partir de 01 de Agosto de 2019.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
JÉSSICA ARAÚJO NUNES, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Administração da Penitenciária Fontes Ibiapina,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 01
de Agosto de 2019.
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DEPARTAMENT O ESTADUAL DE TRÂNSITO
DECRETOS DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
NATHANA HEVILA  DA SILVA VIEIRA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de CIRETRAN de Piripiri, símbolo DAS-2, do
Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 01 de
Agosto de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
POENA LÍVIA  BONFIM SIL VA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de CIRETRAN de Piripiri, símbolo DAS-2, do
Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 01 de
Agosto de 2019.

SECRETARIA DE PLANEJAMENT O
DECRETOS DE 08 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
LEILANNE NEGREIROS LANDIM DE CASTRO SOUZA , do Cargo
em Comissão, de Coordenador de Finanças, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Planejamento, com efeitos a partir de 01 de Junho de
2019.

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
NILMAR PINHEIRO DA  SILVA MORAIS , do Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Planejamento, com efeitos a partir de 01 de Junho de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
NILMAR PINHEIRO DA  SILVA MORAIS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Finanças, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Planejamento, com efeitos a partir de 01 de Junho de 2019.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
LUCIANA MAURA SALES DE SOUSA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Planejamento, com efeitos a partir de 01 de Junho de 2019.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DECRETO DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
JOSÊNIA PINTO FAUSTINO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Gerência Regional de Educação, símbolo DAS-2,
da 15ª Gerência Regional de Corrente, da Secretaria de Educação,
com efeitos a partir de 01 de Agosto de 2019.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETOS DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MARIA  ALICE DE OLIVEIRA  SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Administração e Previdência, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
IANZA  NARYTA DA SILVA PRADO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Administração e Previdência, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCA DE JESUS CUNHA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Administração
e Previdência, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCA TIVA DO PIAUÍ
DECRETO DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ORONILDES MARIA FERREIRA LOPES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Fundação
Rádio e Televisão Educativa do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
JARBAS VILARINHO MARTINS JUNIOR , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
KELMA  ALVES RÊGO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS
DECRETOS DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANA
RAQUEL FONTENELE PACHECO , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Registro do Trabalhador, símbolo DAS-2, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
RAQUEL FONSÊCA DE SOUZA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Registro do Trabalhador, símbolo DAS-2, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MARILENE MOURA  ALVES DE CARVALHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2,
da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ADILSON FERREIRA  COSTA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor de Qualificação Profissional e Social, símbolo DAS-4, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 09 de Julho de 2019.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MOIRA ILKA FEITOSA FERREIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Formação e Qualificação Profissional,
símbolo DAS-3, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 09 de Julho de 2019.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSE
LEAL NETO , para exercer o Cargo em Comissão, de Gerente de
Projetos e Articulação Interinstitucional, símbolo DAS-3, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ALDENISE DE ARAUJO SILVA VIEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador da Unidade do SINE - Capital, símbolo
DAS-2, Unidade Operacional - Parque Piauí, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 09 de Julho de 2019.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ALINE
ORESTES MOTA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Captação de Vagas, símbolo DAS-2, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 09 de Julho de 2019.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ANTONIO LEIT AO ARAUJO NETO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador da Unidade do SINE - Capital, símbolo
DAS-2, Unidade Operacional – Rio Poty Hotel, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 09 de Julho de 2019.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
VALTER FRANCISCO CRISTINO SANTOS JUNIOR, para exercer
o Cargo em Comissão, de Coordenador de Cadastro e Recrutamento
para as Ofertas de Emprego, símbolo DAS-2, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 09 de Julho de 2019.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, LUÍS
FELIPE PEREIRA  DE CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-
2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR
DECRETO DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCA FRANCIENE DE SOUSA COSTA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, do
Gabinete do Vice-Governador, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
DECRETOS DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
HELTON JORGE CARDOSO DE SOUSA OLIVEIRA , para exercer
o Cargo em Comissão, de Coordenador, símbolo DAS-2, da Fundação
Piauí Previdência, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
KELCIANE MENDES DA  SILVA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Fundação Piauí
Previdência, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO PIAUÍ
DECRETOS DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ATALIBA  FELIPE SOUSA OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, do Instituto de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MARIA MARGARIDA DE SOUSA , do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Governo, com
efeitos a partir de 01 de Agosto de 2019.

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO DE ASSIS ALVES NETO, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Articulação, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 01 de Agosto de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
BRUNO DANILO CAR VALHO DE HOLANDA  ALVES, para exercer
o Cargo em Comissão, de Coordenador de Articulação, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 01 de Agosto de
2019.
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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DECRETOS DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANTONIA
SOUSA DE AGUIAR , do Cargo em Comissão, de Coordenador do
Memorial Zumbi dos Palmares, símbolo DAS-2, da Secretaria de Estado
de Cultura, com efeitos a partir de 01 de Agosto de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ANTONIA SOUSA DE AGUIAR , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador do Memorial Esperança Garcia, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 01 de Agosto
de 2019.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MARIANA  ALVES RODRIGUES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Finanças, símbolo DAS-2, da Secretaria de Estado
de Cultura, com efeitos a partir de 01 de Agosto de 2019.

R E S O L V E designar, interinamente, MARIA  DO ESPIRITO
SANTO MARQUES FILGUEIRA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Estruturas do Interior, Símbolo DAS-2, do Museu
de Artes Sacras de Oeiras, da Secretaria de Estado de Cultura, com
efeitos a partir de 01 de Agosto de 2019.

CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no OFÍCIO Nº 261/2019 – Gab. Cmdo
Geral/CBMEPI, de 18 de julho de 2019, do Comandante-Geral do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, registrado sob o
AP.010.1.004886/19-15,

R E S O L V E agregar, em consonância com o disposto no art. 4º, da
Lei nº 6.414, de 24 de setembro de 2013, alínea “b” do § 1º e § 5º, do art.
75, c/c o art. 77 da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, em razão de
haver atingido o tempo limite para permanência no serviço ativo do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, os bombeiros militares
abaixo identificados:
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DISPOSIÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
DECRETOS DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta no Ofício SESAPI/GAB Nº 2451/2019, de 17-07-
2019 e Ofício ASESAPI/GAB Nº 2540/2019, da Secretaria de Estado da
Saúde, AP.010.1.004039/19-14 e AP.010.1.004562/19-00,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio
de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de
2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar os
servidores IONADSON MARQUES BASTOS, Auxiliar de Serviço,
Matrícula nº 209910-1, MARIA FRANCISCA BARBOSA DE
FREITAS, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula nº 036397-9 e MARIA
ANTONIA CARVALHO SIL VA, Atendente, Matrícula nº 036176-3,

do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI à
disposição da Associação dos Cegos do Piauí - ACEP., por prazo
indeterminado, com ônus para o órgão de origem, de acordo com o §
4º do art. 5º do Decreto nº 15.085, de 18-02-2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 106/2019/GAB, de 04 de julho de 2019, da Secretaria
do Agronegócio e Empreendedorismo Rural, AP.010.1.004590/19-91,
e Ofício GS nº 526/2019, de 26 de julho de 2019, da Secretaria de
Estado do Planejamento,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio
de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de
2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar o servidor
NORBERTO ÂNGELO PEREIRA NETO , Técnico Sênior I, Matrícula
nº 006083-6, pertencente ao quadro de pessoal da extinta Fundação
Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – CEPRO,
vinculada à Secretaria de Estado do Planejamento - SEPLAN, à
disposição da Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural,
por prazo indeterminado, a partir de 06 de maio de 2019, com ônus
para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício n° 1560/2019-TRE/PRESI, de 30 de
julho de 2019, do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, AP.010.1.005212/
19-10,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio
de 2019, e de acordo com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de
2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, combinado com
a Lei Federal nº 6.999, de 07 de junho de 1982, e Resolução do TSE nº
23.523/2017 e TRE/PI nº 259/2013, colocar à disposição do Tribunal
Regional Eleitoral do Piauí – Cartório da 97ª Zona Eleitoral de Teresina-
PI., pelo período de um ano, a partir de 1º/1/2020, com ônus para o
órgão de origem, o servidor WILSON LOPES MASCARENHAS ,
Escriturário I, Matrícula n° 036524-6, do quadro de pessoal da extinta
Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí –
CEPRO, vinculada à Secretaria de Estado do Planejamento - SEPLAN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício AL-P-180, de 01 de agosto de 2019, da Assembleia
Legislativa do Estado do Piauí, AP.010.1.005258/19-72,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio
de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de
2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar o servidor
MAGNO CERQUEIRA  ALVES VIANA , Professor SL-I, Matrícula nº
069893-8, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação
- SEDUC à disposição da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí
– ALEPI, por  prazo indeterminado, a partir  de 01 de abril de 2019,
com ônus para o órgão de origem.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta no Ofício SESAPI/GAB Nº 2887/2019, de 30 de
julho de 2019, da Secretaria de Estado da Saúde, AP.010.1.005233/19-
20,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio
de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de
2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar os
servidores HENRIQUE PIRES DO RÊGO LOBÃO , Médico,
Matrícula nº 036214-0 e MARIA LUISA LIMA VERDE SANTOS
PORTELA , Dentista, Matrícula nº 036478-9, do quadro de pessoal
da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI à disposição da
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Teresina - APAE.,
por prazo indeterminado, com ônus para o órgão de origem, de
acordo com o § 4º do art. 5º do Decreto nº 15.085, de 18-02-2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício GAB. Nº 0588/19, de 02 de agosto de 2019, da
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA  Nº 197/GS/2019
Teresina, 07 de agosto de 2019

Designa o Fiscal dos Contratos
Administrativos cujo objeto seja
Fornecimento de Energia Elétrica e
Consumo de Água no âmbito desta
Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Piauí e dá outras
providências.

O Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência legal prevista
no Artigo 57, II § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e
Decreto Estadual nº 14.483/2011;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Artigos 57, II, § 2º,
58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e o Decreto Estadual nº
14.483/2011;

RESOLVE:

Artigo 1º- Determinar o que segue sem prejuízo às Portarias
quais nomeiam fiscais de contratos anteriores.

Artigo 2º - Designar como Fiscal de Contrato para os que se
especifica no âmbito desta Secretaria de Segurança Pública, o seguinte
servidor:

PAULO RONIERIO GOMES DIOLINDO, matrícula nº 108463-1 está
designado para realizar a função de Fiscal de TODOS OS
CONTRATOS, CUJO OBJETO SEJA FORNECIMENT O DE
ENERGIA ELÉTRICA E CONSUMO DE ÁGUA, firmado entre esta
SSP/PI e TODAS as empresas prestadoras desses serviços.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Segurança do Piauí, em Teresina – PI.

Fábio Abreu Costa
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of. 018

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Of.  440

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, AP.010.1.4767/19-
34,

RESOLVE, tornar  sem efeitos, a pedido, a partir de 15 de maio de
2019, a disposição da servidora ANA CÉLIA  SANTOS MATOS,
Auxiliar Administrativo/Agente Técnico de Serviço, Matrícula nº
001333-1, da Secretaria de Administração e Previdência - SEADPREV,
para a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR,
concedida através do Decreto s/nº datado de 31 de julho de 2019,
publicado no DOE nº 143, de 31 de julho de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 591/2019/GAB/PRE, de 26 de julho de 2019, da
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A,
AP.010.1.005174/19-44,

R E S O L V E  cessar os efeitos, a partir de 6 de julho de 2019, da
disposição dos empregados ALDO GIORDANO SOARES S.
CAVALCANTE , Analista de Sistema Pleno, Matrícula nº 166865-0,
ODISLEY SOARES SILVA, Analista de Sistema Júnior, Matrícula nº
159704-3 e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA  FERREIRA , Analista de
Sistema Júnior, Matrícula nº 158396-4, da Empresa de Gestão de
Recursos do Estado do Piauí S/A – EMGERPI  para a Secretaria de
Estado da Fazenda – SEFAZ , constante do Anexo Único do Decreto
S/Nº, datado de 06 de fevereiro de 2019, publicado no DOE nº 029, de
11 de fevereiro de 2019, devendo os empregados retornarem às suas
funções na EMGERPI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício UAF. Nº 159/2019-PIAUIPREV, de 30 de julho de
2019, da Fundação Piauí Previdência, registrado sob o
AP.010.1.005150/19-05,

RESOLVE, tornar  sem efeitos, a partir de 07 de junho de 2019, a
disposição da servidora CARLA ADRIANA DA SILVA PERES, da
Secretaria da Fazenda – SEFAZ para Secretaria de Administração e
Previdência-SEADPREV, concedida através do Decreto s/nº datado
de 20 de março de 2019, publicado no DOE nº 53, de 20-03-2019; e,
concomitantemente, autorizar a disposição da Sra. CARLA  ADRIANA
DA SILVA PERES, Analista do Tesouro Estadual, Matrícula nº 226251-
7, da Secretaria da Fazenda - SEFAZ  à Fundação Piauí Previdência -
PIAUIPREV , em consonância com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994; nas Leis nºs 6.290/2012
e 7.215/2019, combinado com os termos dos Decretos nºs 15.085/
2013 e 18.109/2019, por prazo indeterminado, com efeitos a contar de
07 de junho de 2019, com ônus para o órgão requisitante.

Of.  441
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PORTARIA  Nº: 40/2019 – GAB
DATA: 07/08/2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO
PIAUÍ - FUNDESPI , no uso de suas atribuições legais, conforme a
Lei Complementar nº 029/2003

RESOLVE:

Art.1º Nomear coordenadores e supervisores pra os jogos
escolares da FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI
para exercerem funções conforme especificado abaixo:

· Coordenação Geral:
Manoel Otoni da Rocha Batista – 200.360.353-00

· Coordenação do Cerimonial de Abertura:
Karla Patrícia Vilanova Paes Landim – 021.319.423-62
Mariana Laíza Moura Lacerda – 041.932.183-76
Maria Francisca Alves dos Santos – 043.907.804-28
Tereza Danyelly Oliveira Pessoa – 052.759.353-23

· Supervisores de Modalidades:
ATLETISMO E XADREZ: Lívia Regina Santos – 342.867.303-44
NATAÇÃO: Emanoel Messias Portela Menezes – 208.043.263-04
BASQUETEBOL: Júlio Cesar de Araújo - 395.723.93-68
VOLEIBOL: Sergio Henrique Evangelista Ferreira – 185.619.693-34
FUTSAL: Manoel Otoni da Rocha Batista – 200.360.353-00/ José
Ribeiro da Silva Neto – 339.406.063-91/ Paulo Marcus da Silva Emérito
– 578.507.203-34/ José de Monte Silva – 131.936.603-10/ Elmorane
Calaça da Costa Silva – 059.439.093-11/ Vanessa Lima Araújo –
059.439.093-11
JUDÔ: Reginaldo Azevedo da Fonseca – 352.381.433-00
VOLEI DE PRAIA: Neivan José Andrade Magalhães – 590.086.793-53
HANDEBOL: Antônio Carlos da Silva Neto – 339.406.063-91
LUTA E BADMINTON: George Fredson Rocha Serra – 453.914.913-04
TÊNIS DE MESA E CICLISMO: Jessica Luana de Almeida Santos –
050.361.563-31
GINÁSTICA RÍTMICA: Fábio Soares da Costa – 698.848.113-34

· Coordenação Administrativa:
Fábio Soares da Costa – 698.848.113-34

· Assessoria de Controle de Documentos:
José Rufino da Silva Neto – 226.482.083-72

· Assessoria de Resultados:
Paulo Marcus da Silva Emérito – 578.507.203-34

· Secretaria Geral:
Jessica Luana de Almeida Santos – 050.361.563-31

· Coordenação Financeira:
Patrícia Welch Barbosa Lopes – 701.648.003-87
José Paulo Ferreira Batista – 054.316.083-12

· Coordenação de Transporte/Logística:
Vinícius Gonçalves Dias – 058.612.353-92
João Kennedy Alves de Sousa – 643.104.773-72
Francisco Marcelino de Oliveira Abreu – 338.439.963-34

· Assessoria de Imprensa/ Comunicação:
Jânio Rezende da Costa – 365.649.074-00

· Comissão Disciplinar Especial:
Nayara Laianne da Silva Cavalcante – 060.632.463-12
Manoel Otoni da Rocha Batista – 200.360.353-00
Fábio Soares da Costa – 698.848.113-34

PORTARIA  SETRANS/PI Nº 32/2019

Teresina-PI, 30 de Julho de 2019.

O Secretário de Estado dos Transportes Do Piauí, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere o inciso IV, do art. 102 da
Constituição do Estado do Piauí.

Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos contratos, por representante da Administração
especialmente designado,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Ramicesar Nunes Barbosa,
Matrícula nº 342127-9, para atuar como Fiscal do Contrato
Administrativo nº 15/2019, celebrado entre a Secretaria de Estado
dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI e a empresa Logus
Copiadoras, Digitalização e Sistemas Ltda – ME, com a atribuição de
acompanhar e fiscalizar a correta exação do objeto aos termos
contratuais.

Ar t. 2º Fica o fiscal obrigado a comunicar à Administração
todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos eventualmente observados.

Parágrafo Único. As decisões e providências que ultrapassem
a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao gestor em tempo
hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Manoel Gustavo Costa de Aquino
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of. 565

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.

Teresina, PI, 07 de agosto de 2019.

Publique-se,
Cumpre-se.

CLENIL TON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

PORTARIA  FUNDESPI – Nº40-A    /2019

Teresina, 07 de Agosto de 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO
PIAUÍ – FUNDESPI,  no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I – Nomear o servidor PAULO MARCUS DA  SILVA
EMÉRIT O, CPF- 578.507.203-34,  MAT- 093720-7 com a função
Gratificada Símbolo dai-6, Supervisão III, desta Fundação.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

Certifique-se e cumpra-se.

CLEMIL TON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

Of. 764
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Portaria de designação da Comissão de Monitoramento e

Avaliação, a ser expedida pela Secretaria de Estado para Inclusão

da Pessoa com Deficiência- SEID

PORTARIA/GAB/SEID n° 29/2019

O Secretário de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência, no

uso de suas atribuições e com fundamento pelo disposto na Lei n.

13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto do Estado do Piauí n.

13.860, de 22 de setembro de 2009 e no Decreto do Estado do Piauí n.

17.083, de 03 de abril de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de

Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada entre esta Secretaria

de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência-SEID com a

Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS – APAE DO MUNICÍPIO DE LUIS

CORREIA/PI , CNPJ nº 35146042/0001-10, que tem por objetivo

implantar o consultório odontológico da APAE de Luís Correia com

reforma do espaço físico, destinado a atender sua clientela e

comunidade em geral para melhorar a qualidade de vida da pessoa

com deficiência.

a) Francisco Fernandes da Silva Neto, matrícula 180095-7, o qual

presidirá esta Comissão;

b) Maria da Paz Ribeiro de Carvalho Ramos, matrícula 334042-2 ;

c) Layara Marques Rodrigues de Sousa, matrícula 340849-3.

Art. 2º São atribuições da Comissão de Comissão de Monitoramento

e Avaliação monitorar e avaliar as parcerias celebradas com

organizações da sociedade civil, conforme Lei Federal nº 13.019/2014,

Plano de Trabalho e Termo de Fomento nº 003/2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                         CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Teresina (PI), 07 de agosto de 2019.

Mauro Eduardo Cardoso e Silva

Secretário de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência

Of.  184

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 250/2019- GDG - DETRAN/PI
                                                       Teresina-PI, 08 de agosto de 2019.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor
de Habilitação do Detran/PI  em 07 de agosto de 2019,  nos autos do
Processo nº 7786/19.

RESOLVE:
Ar t. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da Empresa

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES SIGA BEM LTDA –
ME, CNPJ/MF nº 03.659.809/0001-18, situada  à Rua Pedro II,  Nº 1999,
Bairro Macaúba, CEP: 64.019.550,  Teresina - PI, por um período de 01
(um) ano, contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários: Antônio Avelino da Silva, Nelson de Sousa
Diretor Geral:  Lucimar Silva
Diretora de Ensino: Elisângela Maria Medeiros
Instrutor es: Antônio Avelino da Silva Filho, José Augusto

Dourado de Sousa, Neuma da Costa e Silva.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

Of.  385

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº.182/1Teresina (PI), 07 de agosto de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que dispõe no art. 19 da Lei Complementar nº 13, de
03 de janeiro de 2004, combinado com o art. 1º, do Decreto nº 15.605,
de abril de 2014,

RESOLVE:

Art.1º Alterar a composição da Comissão de Avaliação de
Desempenho do estágio probatório dos servidores efetivos desta
Secretaria de Administração e Previdência.

Art. 2º A comissão de que trata o artigo anterior será composta
pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro;
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Merlong Solano Nogueira
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

Of.  1492

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM
DEFICIENCIA / SEID
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ

Portaria N.º DGE No DGE/036/2019

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
                                                                                                                                                                                                                                                                
R E S O L V E

Constituir uma equipe de trabalho composta da Engª Maria de Fátima
Cordeiro Ferreira, matrícula 0051349 e da Agente Administrativo I,
Silvana Carla Nunes Nóbrega, matrícula 0052060, integrantes da
Diretoria da Unidade de Planos e Programas do DER/PI – DUPP, Eng°
Durval Mendes de Carvalho Filho, matrícula 0051956 e Valcília
Mendes Ramos, matrícula 3388786, lotados na Diretoria da Unidade
de Engenharia do DER/PI – DUEN, Antônio de Pádua Vieira e
Vasconcelos Júnior, matrícula 341090-X da Diretoria da Unidade de
Conservação e Manutenção do DER/PI – DUCM, Dailane Esmeriana
Rodrigues, matrícula n° 338623-6, da Diretoria da Unidade Financeira
do DER/PI – DUFI, Eng° Rosilda Maria de Moura Lopes, matrícula n°
05123-3, lotada  no Núcleo de Controle Interno do DER/PI – NCI e
Pedro Henrique Batista Evelyn, matrícula 3391256, lotado na
Procuradoria Jurídica do DER/PI – PJU, para, sob a coordenação do
primeiro, promoverem o levantamento completo de todas as obras e
serviços em execução e contratadas por este Departamento de
Estradas de Rodagem do Piauí, coletando e fornecendo, no âmbito da
competência do cargo e/ou função ocupada por cada integrante desta
comissão, todos os dados necessários para alimentação das
informações requeridas pelo Sistema de Monitoramento e
Acompanhamento de Ações Estratégicas do Estado do Piauí – SIMO.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma da lei.
Teresina (PI), 30 de Julho de 2019.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Portaria Nº DGE/037/2019

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais,

Designar responsável pela Gestão e Fiscalização
do Contrato Nº PJU 050/2018, celebrado entre
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí,
e a empresa THYSSENKRUPP ELEVADORES
SA.

RESOLVE

Designar o servidor JOSÉ VENICIO MOURA - Matrícula nº 05554-9,
para compor a Gestão e Fiscalização de contrato Nº PJU/050/2018,
celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí e a
empresa THYSSENKRUPP ELEVADORES SA, conforme determina
o art. 67 da Lei 8.666/93 e o art. 34 do Decreto Estadual nº 14.483/2011.
Publique-se, Dê-se ciência, e Cumpra-se, na forma da lei.
Teresina, 05 de Agosto de 2019.

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER-PI

PORTARIA  N° DGE/038/2019     Teresina/PI, 07 de Agosto de 2019.

Designar servidor para responder                 ás
demandas dos cidadãos feitas a este órgão por
meio do e-Sic.

O Diretor deste Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, no
uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao Decreto Estadual
de n° 15.188/13, que regulamenta no âmbito do Poder Executivo do

Estado do Piauí, os procedimentos para garantia do acesso à
informação previstos na Lei Federal de n° 12.527/13 e no § 3° do Art.
37 da Constituição Federal;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor JOSÉ GENIVAL  SOUSA DO
NASCIMENTO, Matrícula 1609505, para responder pelas demandas
dos cidadãos feitas a este órgão por meio do e-Sic – Sistema Eletrônico
de Acesso à informação.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Certifique-se, publique-se e cumpra-se.

José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  1501

Of.  086
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - EMGERPI

PORTARIA  Nº 182/2019 – GAB/PRE

Teresina, 07 de agosto de 2019 .

Assunto: exoneração de cargos em comissão

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de
Recursos do Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere o art. 59, incisos “h/i” e as Atas do
Conselho de Administração, de 11 de abril de 2018 e de 04 de julho de
2019, as quais estão devidamente registradas e arquivadas na Junta
Comercial do Piauí – JUCEPI,

Considerando a decisão da Assembleia Geral Extraordinária
da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A – EMGERPI,
que aprovou o novo Estatuto Social da empresa, para atender aos
ditames da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e, a consequente
reestruturação organizativa da companhia com a respectiva tabela de
cargos em comissão, cuja nomenclatura foi devidamente revista, em
conformidade com o disposto na Constituição Federal de 05 de outubro
de 1988;

Considerando a Lei nº 7.211/2019, de 22 de abril de 2019 –
Reforma Administrativa do Estado do Piauí, que redefiniu as atividades
dos órgãos estaduais, dentre outras diretrizes, competindo à EMGERPI
como finalidade a Gestão de Recursos Humanos, na forma da Lei
Complementar nº 83/2007,

Considerando ainda, que os cargos abaixo identificados
foram extintos pela reestruturação organizativa da EMGERPI;

RESOLVE,

Art. 1º - Proceder a exoneração dos ocupantes dos cargos em
comissão, a seguir relacionados,  com efeitos a partir de 31 de julho de
2019, em conformidade com a Estrutura Organizacional, aprovada em
Assembleia Geral Extraordinária, no dia 04 de julho de 2019;

- FLÁVIO ALVES DA SILVA CHAVES – Assistente Administrativo VI;
- TÂNIA  SILMARA  DA SILVA – Assistente Administrativo VI;
- RIVANDA MARIA  DE CERQUEIRA PRADO – Assistente
Administrativo VI;
- IRENE FERREIRA  GUILHERME BARBOZA  – Assistente
Administrativo VI;
- BALTAZAR RIBEIRO BA TISTA NETO – Assistente Administrativo
III;
- BONIFÁCIO PEREIRA  DE ARAUJO SILVA – Gerente de Engenharia;
- ENNIO COSTA CAVALCANTE  – Assistente Administrativo III;
- FRANCISCA LIMA DE MENESES CARLOS  – Coordenadora de
Liberação de Hipoteca;
- MARIA FRANCINETE DE LIMA MORAIS MARTINS  – Gerente da
Casa do Mutuário;
- MARIA  RAIMUNDA  DA ROCHA FERRAIS – Assistente
Administrativo III;
- VENCESLAU IZAIAS DO NASCIMENTO  – Coordenador de
Transferência de Contratos Ativos;

Art. 2º  -  Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor - Presidente – EMGERPI

Este documento não contém emenda nem rasuras.
Of.  638

PORTARIA  Nº 219/2019 – GAB/PRE

                                                               Teresina, 07 de agosto de 2019.

                                      Assunto: provimento de cargo em comissão.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de
Recursos do Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere o art. 59, incisos “h/i” e as Atas do
Conselho de Administração, de 11 de abril de 2018 e de 04 de julho de
2019, as quais estão devidamente registradas e arquivadas na Junta
Comercial do Piauí – JUCEPI,

Considerando a necessidade de dotar a EMGERPI do suporte
mínimo de recursos humanos, para a operacionalização de suas
atividades, constantes do seu Estatuto Social;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, o Senhor MÁRCIO SANDRO NOGUEIRA  DE SOUSA,
para exercer o Cargo em comissão de Assessor Especial, com efeito a
partir do dia 01 de agosto de 2019, em conformidade com a Estrutura
Organizacional, aprovada em Assembleia Geral Extraordinária, no dia
04 de julho de 2019.

Art. 2º Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor - Presidente – EMGERPI

Este documento não contém emenda nem rasuras.
Of.  636

PORTARIA  Nº 220/2019 – GAB/PRE

 Teresina, 07 de agosto de 2019.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos
do Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere o art. 16, incisos “g, h/i” e as Atas do Conselho
de Administração, de 23 de outubro de 2012, de 22 de janeiro de 2016
e de 11 de abril de 2018, as quais estão devidamente registradas e
arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI e, ainda, em
conformidade com o Decreto Nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019,
publicado no DOE/PI Nº 029, de 11/02/2019,

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO , a Portaria Nº 94/2019 - GAB/PRE, de
22/05/2019, publicada no DOE/PI Nº 96/19, de 23/05/2019, que cede o
empregado JOSÉ CARLOS PEREIRA NOGUEIRA,  matrícula nº
146.205-9, por prazo indeterminado, para a Fundação Piauí Previdência
– FUNPREV;

Art. 2º - Ceder o empregado JOSÉ CARLOS PEREIRA NOGEUIRA,
matrícula nº 146.205-9, por prazo indeterminado, para a Secretaria de
Estado da Administração e Previdência – SEADPREV, na forma
disposta no art. 4º do mencionado Decreto;

Art. 3º - Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se

Décio Solano Nogueira
Diretor - Presidente – EMGERPI

Este documento não contém emenda nem rasuras
Of.  637
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  GSF Nº 162/201      Teresina (PI), 30 de julho de 2019.
REGIME ESPECIAL Nº 64/2019

Concede, em Regime Especial, diferimento do
lançamento e do pagamento do ICMS ao
estabelecimento da empresa ENEL GREEN
POWER SAO GONCALO 12 SA, inscrito no
CAGEP sob nº 19.643.200-6, nas operações que
indica.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso XV e §§ 15, 17 e 18,
do art. 14, do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o teor do processo nº 0066.000.02319/2019-
0,

R E S O L V E:
Art. 1º Ficam concedidos, ao estabelecimento da empresa ENEL

GREEN POWER SÃO GONÇALO 12 SA, situado na Rodovia Br.
135 - Km 549 - Serra da Santa Marta, São Gonçalo do Gurguéia – PI,
inscrito no CAGEP sob nº 19.643.200-6, e no CNPJ sob nº 29.711.106/
0002-66, o diferimento do lançamento e do pagamento do ICMS devido
relativamente ao diferencial de alíquota incidente nas operações de
aquisição interestadual e de importação do exterior de máquinas,
equipamentos e materiais sem similar nacional, empregados na
captação, geração e transmissão de energia solar ou eólica, quando
destinados à incorporação ao ativo imobilizado do beneficiário.

§ 1º As máquinas, equipamentos e materiais, previstos no caput
deste artigo são os constantes no Anexo CCCIX do Decreto nº 13.500,
de 2008.

§ 2º A ausência de similaridade de que trata o caput, deverá
ser comprovada mediante laudo emitido por entidade representativa
do setor produtivo das mercadorias relacionadas no Anexo previsto
no §1º, de abrangência nacional, ou órgão federal competente.

Art. 2º De igual modo ficam, também, autorizados o diferimento
do lançamento e do pagamento do ICMS devido relativamente ao
diferencial de alíquotas incidente nas operações de aquisição
interestadual e à importação do exterior de outras máquinas,
equipamentos e materiais desde que empregados na captação, geração
e transmissão de energia solar ou eólica do beneficiário.

Art. 3º Implica perda do diferimento concedido na forma dos
arts. 1º e 2º, hipótese em que o valor do ICMS diferido será
imediatamente exigido com atualização monetária, acrescido de multa
e de juros contados desde o momento da entrada das mercadorias no
estabelecimento, a destinação das mercadorias para outro contribuinte
deste Estado, ou para outra Unidade da federação, a qualquer título.

Art. 4º O diferimento concedido:
I – não se estende à prestação de serviço de transporte,

relacionada com as operações envolvendo as mercadorias;
II – não se aplica a mercadorias sujeitas ao regime de

substituição tributária;
III – não autoriza restituição ou compensação de importância

já paga;
IV – deverá ser pago no momento da desincorporação dos

bens do ativo imobilizado ou até 31 de dezembro de 2034, o que
ocorrer primeiro, na hipótese do art. 1º;

V - encerrar-se-á no período de apuração relativo à entrada
dos bens e mercadorias no estabelecimento, e o imposto devido deverá
ser lançado e recolhido até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, na
hipótese do art. 2º.

VI – aplica-se às operações de aquisição das mercadorias ao
abrigo deste regime especial que ocorrerem a partir de 15 de julho de
2019 até 14 de julho de 2021.

Art. 5º O regime especial poderá ser suspenso,
independentemente de prévia comunicação, nas seguintes hipóteses:

I – atraso, em até 60 (sessenta) dias, no cumprimento das
obrigações acessórias;

II – atraso, superior a 30 dias, no recolhimento do imposto
devido, em todas as hipóteses que constituam fato gerador do ICMS;

§ 1º. Compete à UNIFIS encaminhar à UNATRI os processos
destinados a:

I - suspender os efeitos do regime especial, quando constatar
descumprimento de obrigações tributárias, principal ou acessórias,
na forma prevista nos incisos I e II do caput deste artigo;

II - restabelecer os efeitos do regime especial, tão logo seja
constatado que cessaram as causas que deram origem a suspensão.

§ 2º. Ao contribuinte com regime especial suspenso serão
aplicadas as regras gerais de apuração e pagamento do imposto
previstas na legislação.

Art. 6º O regime especial será cancelado nas seguintes
hipóteses:

I - atraso no cumprimento das obrigações acessórias superior
a 60 (sessenta) dias;

II – atraso, superior a 60 dias, no recolhimento do imposto
devido, em todas as hipóteses que constituam fato gerador do ICMS;

III - existência de débito formalizado em Auto de Infração
julgado procedente na esfera administrativa;

IV - inscrição de débito na Dívida Ativa Estadual;
V – se considerado prejudicial ou incompatível com os

interesses do Fisco, a critério da autoridade outorgante;
VI - quando as condições que motivaram sua concessão

deixarem de existir.
§ 1º Compete à UNIFIS encaminhar à UNATRI os processos

destinados a cancelar os efeitos do regime especial, quando constatar
descumprimento de obrigações tributárias, principal ou acessórias,
na forma prevista nos incisos I a IV do caput deste artigo.

§ 2º O disposto no art. 5º não exclui a aplicação das posições
contidas nos arts. 247 e 248 do Decreto nº’ 13.500, de 2008,
relativamente às hipóteses que envolvam o trânsito de mercadorias.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA/GSF, em
Teresina (PI), 30 de julho de 2019.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

Of.  119

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO DA PORTARIA INTERNANº12/2019

                            No extrato do DOE 148 pg. 16 de 07/08/2019

Onde se lê:
Art. 4º - Estabelecer a vigência desta Portaria para o ano de

2019.

Leia-se:
Art. 4º - Estabelecer a vigência desta Portaria a partir de 02 de

julho de 2019 a dezembro de 2019.

Walterlene de Carvalho Gonçalves
Diretora do LACEN/PI

Of.  419

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
LABORATÓRIO CENTRAL  DE SAÚDE PÚBLICA ‘’DR. COSTA ALVARENGA’’
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE
E  RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  GAB. Nº 048/2019
Teresina, 06 de agosto de 2019.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 de janeiro de
1993,

Considerando o § 3º do art. 37 da Constituição Federal e em
cumprimento a Lei Federal de nº 13.460/2017, que dispõe sobre a
participação, proteção e defesa dos direitos dos usuários dos serviços
públicos da administração pública; e

Considerando o Decreto Estadual de nº 15.188/13, que
regulamenta no âmbito do Poder Executivo do Estado do Piauí, os
procedimentos para garantia do acesso à informação previstos em
Lei Federal de bnº 12.527/13 e no § do Art. 37 da Constituição Federal.

R E S O L V E:

Ar tigo 1º - Designar o servidor CARLOS ANTONIO MOTA,
matrícula nº 006696-6, para exercer a função de Ouvidor Setorial neste
Órgão.

Artigo 2º - O ouvidor será responsável por
acompanhar e responder as demandas dos cidadãos feitas a esse
órgão, por meio dos sistemas e-Ouv (Sistema Informatizado de
Ouvidorias do Poder Executivo estadual) e e-Sic (Sistema Eletrônico
de Acesso a Informação).

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Cientifique-se e Cumpra-se.

ADRIANA  SARAIVA DE SÁ
Secretária de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos em

Exercício

PORTARIA  GAB. Nº 049/2019
Teresina, 06 de agosto de 2019.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições
legais e em cumprimento ao Decreto Estadual de nº 15.188/13, que
regulamenta no âmbito do Poder Executivo do Estado do Piauí, os
procedimentos para garantia do acesso à informação previstos em
Lei Federal de nº 12.527/13 e no § do Art. 37 da Constituição Federal

R E S O L V E:

Artigo 1º - Designar a servidora JOSILENE BORGES DE
SOUSA – matrícula 341725-5, para responder pelas demandas dos
cidadãos feitas a este órgão por meio do e-Sic (Sistema Eletrônico de
Acesso à Informação).

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Cientifique-se e Cumpra-se.

ADRIANA  SARAIVA DE SÁ
Secretária de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos em

Exercício
Of.  599

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS.

PORTARIA  GAB/SASC N° 56 /2019.

   Teresina-PI, 08 de Agosto de 2019.

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de
Fiscal de contrato administrativo,

em atendimento ao disposto na
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos

Estaduais n°s. 14.483/2011 e 15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1° Designar como fiscal de contrato, o Servidor Ranyere
Oliveira Alencar, Matricula Funcional nº 339300-3, representante da
SASC para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato relacionado
no ANEXO ÚNICO desta Portaria.

Art.2° O acompanhamento e fiscalização da execução dos
contratos obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 08 de Agosto de 2019.

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos.

ANEXO ÚNICO DA  PORTARA GAB/SASC Nº 56 de 08 de
Agosto de 2019.

�

�

�

��� ��������� 	
��	���
�� ������ ����	���� ��
������

���	�������	����������
�

Of.  13

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
DIRETORIA DA UNIDADE DE GESTÃO DO SUAS - DUGSUAS

RESOLUÇÃO Nº 04 DE 26 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre a aprovação do Curso on line:
Interações Responsivas para a Aprendizagem.

 O COMITÊ GESTOR ESTADUAL  DO PROGRAMA
CRIANÇA FELIZ - PIAUÍ,  em reunião no dia 26 de Julho de 2019, no
horário  de 9:00h às 11:00h, no auditório da Secretaria de Estado da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, localizado na Rua
Acre, 340, Bairro Cabral, Teresina – Piauí,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Aprovar por unanimidade a decisão de sediar o Curso on
line: “Interações Responsivas para a Aprendizagem”.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Teresina, 26 de Julho de 2019.

______________________________________
Rosângela Maria Sobrinho Sousa

Coordenadora do Programa Criança Feliz
Of.  794
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
FUNDO ESTADUAL  DE COMBATE À POBREZA/FECOP- PI
CONSELHO ESTADUAL  DE COMBATE À POBREZA/CPCP

CONSELHO DE POLÍTICAS DE COMBATE Á POBREZA
 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E DIREITOS HUMANOS – SASC
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO N° 10/2019

O Conselho de Políticas de Combate à Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 4ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 5º de agosto de 2019 e, no uso de suas
atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do
INCENTIV O AOS PISCICULTORES DO ESTADO DO PIAUÍ,
apresentado pela Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos – SASC. O projeto tem por objetivo promover
o fortalecimento da piscicultura familiar piauiense através da
distribuição de equipamentos de manejo e comercialização,
gerando trabalho, renda e inclusão produtiva. Máximo de recursos
a serem empregados na execução total do projeto é da ordem de
R$ 1.999.958,00 (Um milhão, Novecentos e noventa e nove mil,
novecentos e cinquenta e oito reais) custeado pelo Fundo
Estadual Combate à Pobreza - FECOP.

Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em Plenário.
Teresina (PI), 06 de julho de 2019.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente
Of.  835

CONSELHO DE POLÍTICAS DE COMBATE Á POBREZA
 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E DIREITOS HUMANOS – SASC
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO N° 11/2019

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 4ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 5º de agosto de 2019 e, no uso de suas
atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do
PROJETO HIGIENE PARA UMA VIDA  SAUDÁVEL,
apresentado pela Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos – SASC. O projeto tem por objetivo promover
hábitos saudáveis de higiene, através de distribuição de kits
para a população em situação de venerabilidade social. Máximo
de recursos a serem empregados na execução total do projeto é
da ordem de R$ 1.699.014,85 (Um milhão, Seiscentos e noventa e
nove mil, quatorze reais e oitenta e cinco centavos) custeado
pelo Fundo Estadual Combate a Pobreza - FECOP.

Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em Plenário.
Teresina (PI), 06 de julho de 2019.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente
Of.  836

CONSELHO DE POLÍTICAS DE COMBATE Á POBREZA
 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E DIREITOS HUMANOS – SASC
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO N° 12/2019

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 4ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 5º de agosto de 2019 e, no uso de suas
atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do
ALIMENT A PIAUÍ,  apresentado pela Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos – SASC. O projeto tem por
objetivo distribuição de cestas básicas (alimento) para as famílias
de baixa renda, garantindo o Direito Humano à alimentação
adequada e à Cidadania. Máximo de recursos a serem empregados
na execução total do projeto é da ordem de R$ 1.994.269,68 (Um
milhão, novecentos e noventa e quatro mil, duzentos e sessenta
e nove reais e sessenta e oito centavos) custeado pelo Fundo
Estadual Combate a Pobreza - FECOP.

Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em Plenário.

Teresina (PI), 06 de julho de 2019.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente
Of.  837

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICIT AÇÃO Nº 004/19 – SUPRI

PROCESSO: 1491/19

OBJETO: Construção de uma Estação de Tratamento Compacta de
Água na cidade de Piracuruca – PI. Acha-se aberto na AGESPISA –
Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida
Marechal Castelo Branco, nº 101-N – Cabral, 1º andar, Bloco “B”, o EPL
Nº 004/2019-CPL, com abertura dos envelopes, no dia 03 de setembro
de 2019, às 09:00 horas, no endereço acima, nos termos da Lei 13.303/
16. O Edital em seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente,
de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas, o mesmo encontra –
se no site www.agespisa.com.br. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta
reais), para cobrir despesas com reprografia. Maiores informações pelo
telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 07 de agosto de 2019

TERESINHA DE JESUS LOIOLA SILVA
Superintendente da CPL em exercício

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 752

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA
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Gabinete da Defensora Pública Geral

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

Processo Licitatório n° 01703/2019

Do Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
coleta de resíduos sólidos – Classe II, a fim de atender as
necessidades das unidades da Defensoria Pública do Estado do Piauí.

Da Contratada: HM AMBIENT AL (G PACHECO ROCHA) , pessoa
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº
33.221.237/0002-32.

Do Prazo de Vigência: 05 (cinco) meses, a contar da data de assinatura
do contrato, adstrito ao crédito orçamentário.

Do Valor Global: R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais).

Do Fundamento Legal: Art. 24, inciso II e IV, da Lei 8.666/93, de 21 de
Junho de 1993 e alterações posteriores.

Considerando o que consta no Parecer Jurídico de fls. 75/ 80, Ratifico
a Dispensa de Licitação em consonância com a justificativa
apresentada pela Comissão Permanente de Licitação às fls.  56 /60,
com arrimo no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações. Nestes
termos,

Teresina–PI, 07 de agosto de 2019.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público-Geral

Of. 098
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Of. 100

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, na
sala da Coordenação de Licitação e Contratos desta Defensoria
Pública do Estado do Piauí, RETIFICO , em parte, o EXTRATO DE
PUBLICAÇÃO  do Contrato nº 031/2019/DPE/PI, constante no Diário
Oficial do Estado nº 141, página 19, de 29 de julho de 2019, no que se
refere ao  valor mensal do contrato, logo, ONDE SE LÊ: Valor Mensal
do Contrato: R$ 29.957,55 (vinte e nove mil novecentos e cinquenta
e sete e cinquenta e cinco), LEIA-SE: Valor Mensal do Contrato: R$
8.569,15 (oito mil quinhentos e sessenta e nove reais e quinze
centavos) .
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
FORTED TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS E RODAGENS – DER

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU/043/2016
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0308/18
OBJETO: a readequação dos quantitativos da planilha orçamentária,
com reflexo financeiro, pertinente à Execução dos Serviços de
Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em Tratamento
Superficial Duplo-TSD, na Rodovia PI-225, trecho: Entr. Br-316 (Passagem
Franca do Piauí)/Hugo Napoleão, com 24,454km de extensão.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2020.
DATA DO ADITIV O: 05 de agosto de 2019.
VALOR DO ADITIV O: o valor do Contrato passará de R$ 7.415.529,63
(sete milhões, quinhentos e vinte e nove mil e sessenta e três
centavos) para R$ 9.012.417,67 (nove milhões, doze mil, quatrocentos
e dezessete reais e sessenta e sete centavos) com acréscimo de R$
1.596.888,04 (um milhão, quinhentos e noventa e seis mil, oitocentos
e oitenta e oito reais e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 00 –
Recursos Ordinários, 16 – OP. de Crédito Interna e 17 – Op. de Crédito
Externa; Projeto / Atividade – 46201.26782201.066 – Restauração,
Pavimentação, Implantação de Rodovias e Mobilidade Urbana;
Natureza da Despesa – 4.4.90.51 - Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : VIATEC – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 63.508.568/0001-38.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Édgar Carneiro Machado (Representante Legal/Viatec –
Projetos e Construções Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 077

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU/042/2016.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0629/19
OBJETO: A prorrogação da vigência até 31 de dezembro de 2020,
pertinente à Execução dos Serviços de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo-TSD, na Rodovia
de Ligação e Avenida Petrônio Portela (Agricolândia), trecho: Entr. Br-343
(Lagoinha do Piauí)/Agricolândia, com 7,966 km e 1,440km de extensão.
DATA DO ADITIV O: 02 de agosto de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: Cód. 00 – Recursos
Ordinários, 16 – Op. de Crédito Interna e 17 – Op. de Crédito Externa;
Projeto/Atividade: Cód. 46201.26782201.066 – Restauração,
Pavimentação, Implantação de Rodovias e Mobilidade Urbana;
Natureza da Despesa: Cód. 4.4.90.51 – Obras e Instalações e 4.4.90.92
– Despesas de Exercícios Anteriores.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA. CNPJ:
02.528.908/0001-06.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Getúlio Alves de Carvalho (Representante Legal/
Construtora Santa Inês Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 078

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU/043/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0046/18 – vol.3º
OBJETO: a adequação do plano de trabalho objetivando a substituição
da pavimentação da Rua Dirceu Arcoverde pela Rua 1º de maio,
permanecendo a extensão e o valor previsto originalmente, pertinente à
Execução dos Serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação
Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, de vias
na zona urbana do Município de Francinópolis – PI, com 14.826,45 m².
VIGÊNCIA:  36 meses, contados da assinatura do Contrato.
DATA DO ADITIV O: 02 de agosto de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 100 –

Recursos Ordinários e 116 – Op. de Crédito Interna; Projeto /
Atividade – 46.201.26.782.0020.1066 – Restauração, Pavimentação,
Implantação de Rodovias e Mobilidade Urbana; Natureza da Despesa
– 4.4.90.51 - Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : AGRIMAZA – INDUSTRIAL E MINERAÇÃO
LTDA. CNPJ: 07.686.322/0001.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Mazerine Cruz Lima Junior (Representante Legal/Agrimaza
– Industrial e Mineração Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 079

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA Nº 027/2018

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento
dos interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que
homologou e adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi
considerada vencedora a  proposta de preço apresentada pela
empresa VIA CONSTRUTORA LTDA, no valor R$ 18.364.825,76
(dezoito milhões, trezentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e
vinte e cinco seis reais e setenta e seis centavos), tudo conforme
Relatório Final da CEL e Termo de Homologação constante do
Processo Administrativo No 1417/2018.

Teresina (PI), 08 de agosto de 2019.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral - DER/PI

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003 / 2019

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER/PI, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público
que, às 10:00 (dez) horas do dia 29 (vinte e nove) de agosto de 2019, na
sala de licitação do edifício sede do DER/PI, procederá, na forma das
disposições contidas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, a abertura da
licitação objetivando a  Contratação de Empresa para Execução dos
Serviços da instalação de rede elétrica em média tensão em 13.8KV
com 500 m e 5 (cinco) transformadores de 15KVA, 2.500m de extensão
com cabo de alumínio multiplexado isolado de 35mm² neutro 35mm²,
com implantação de 105 postes com luminárias duplas de LED de
150W, para atender a iluminação pública na Av. Gerson Antunes de
Macêdo na sede do município de São Raimundo Nonato - PI. O Valor
Estimado da Obra / Serviços é de R$ 577.718,43 (quinhentos e setenta
e sete mil, setecentos e dezoito reais e quarenta e três centavos).
As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais elementos
e informações, bem como consultar os documentos da licitação junto
à Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí – DER/PI, 2º andar do Edifício Sede, situado na
Av. Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí, telefones: (86)
3216-8084. No ato de obtenção dos documentos acima referidos, os
interessados deverão apresentar o comprovante de depósito no valor
de R$ 50.00 (cinquenta) reais, relativo aos respectivos custos de
produção, recolhido junto ao Banco do Brasil S/A, em favor do DER/
PI, agência nº 3791-5, conta corrente nº 7336-9. Não serão aceitos
comprovantes de depósitos bancários realizados através de
envelopes de auto-atendimento, depósitos eletrônicos e pela internet,
bem como  com data anterior à  publicação do Edital.

Teresina, 08 de agosto de 2019.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da COPEL/DER/PI

Visto :
Engº José Dias de Castro Neto

Diretor Geral do DER/PI

Of. 499
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EXTRATO DO CONTRATO 107/2019

CONTRATO: Nº 107/2019
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 110/2019
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: P & N PRODUTORA DE EVENTOS LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 32.098.894/0001-90
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação das Bandas
Waldo e Felipe e João Velloso de razão social P & N PRODUTORA
DE EVENTOS LTDA, CNPJ N° 32.098.894/0001-90 para animação do
III Cidade Caipira da Cidade de Capitão de Campos - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 07/07/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02/07/2019
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/Dep. Robert Rios e Juliana Moraes.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e Paulo
Roberto da Silva Andrade Júnior pela empresa
P & N PRODUTORA DE EVENTOS LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 108/2019

CONTRATO: Nº 108/2019
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 111/2019
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: P & N PRODUTORA DE EVENTOS LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 32.098.894/0001-90
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
Waldo João Velloso de razão social P & N PRODUTORA DE
EVENTOS LTDA, CNPJ N° 32.098.894/0001-90 para animação do
Festival de Quadrilha na cidade de Palmeira- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 08/07/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08/07/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Sessenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/Deputado João Madson.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e Paulo
Roberto da Silva Andrade Júnior pela empresa.
P & N PRODUTORA DE EVENTOS LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 594

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 98/2019

CONTRATO: Nº 98/2019
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 101/2019
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO:  P.H.L DE SOUSA LIMA-ME
CNPJ DO CONTRADO: 28.035.963/0001-40
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
Guilherme Dantas de razão social P.H.L DE SOUSA LIMA-ME, CNPJ
N° 28.035.963/0001-40 para animação do Festival Junino da Cidade
de Cristino Castro- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 28/06/19.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/06/2019
VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/Dep. Gustavo Neiva.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e Pedro Henrique
Leal de Sousa Lima pela empresa. P.H.L. DE SOUSA LIMA- ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 156/2019

CONTRATO: Nº 156/2019
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 158/2019
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos
Ltda.
CNPJ DO CONTRADO: 21.268.243./0001-00
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
Taty Girl de razão social TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES
MUSICAIS E EVENTOS LTDA, CNPJ N° 23.268.243/0001-00 para
animação do Festival Cultura da Cidade de Alto Longá – PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 27/07/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/07/2019
VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/Dep. Rubem Martins.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e
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ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA pela empresa.
TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 596

 Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 034/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  ANDROS CONSTRUÇÕES EIRELI
- EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 25.213.162/0001-49
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução
do dia 30/03/2019 até a data de 26/09/2019 do contrato 034/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 26/09/2019.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 28/03/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Mauro Antônio Ribeiro de Sousa Almeida, pela Coesa Construções
e Serviços LTDA.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 30/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: CONSTRUTORA BABILONIA LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 12.924.436/0001-56
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: Alterar o prazo de execução
contatos do dia 16/01/2019 até 15/06/2019 do contrato 30/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 15/06/2019
DATA DA ASSINATURA:  10/01/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
George Everson Nunes da Silva, pela empresa CONSTRUTORA
BABILONIA  LTDA..

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 598

Processo nº 308/2019 – Dispensa  de Licitação nº 303/2019
Empresa : Med Plus Distribuidor Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 30.956,46 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº 324/2019 – Dispensa  de Licitação nº 318/2019
Empresa :Distrihosp Com. E D. de P. M. Hospitalar
Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 16.450,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº 319/2019 – Dispensa  de Licitação nº 313/2019
Empresa : Vimase Distribuidora Objeto: Mat. Descartavel
Valor: 2.127,60 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.
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AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2019 – FEPISERH

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0.001.160/2019

A Pregoeira da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares,
comunica aos interessados em participar do procedimento em epígrafe
que, por motivos de adequações no Termo de Referência, resolve
suspender o procedimento, e assim que adequadas às condições
relançar consoante prazos e condições legais.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção (preventiva e corretiva) dos grupos de
geradores do Hospital Getúlio Vargas, consoante condições
previstas no Edital e seus anexos.
Informações: Avenida Presidente Kennedy, nº 570, São Cristóvão.

Teresina (PI), 08 de agosto de 2019.

Maria Crisálida Fernandes de Souza
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH
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ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE CULTURA  

 

 
Praça Marechal Deodoro, 816 – Centro – CNPJ: 05.782.352/0001-60, CEP: 64000-160 – Teresina –PI 

Fones: (0xx86) 223-8448/221-2803- Fax: 226-2621/221-7666 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS-PI
EXTRATO DE CONTRATO

2º Termo Aditivo. Tomada de Preços n° 001/2018. Objeto: prorrogação
de prazo pelo período de 09 meses, conforme cláusula décima oitava.
F. Legal: Art. 57, II E § 2º, da Lei Federal 8.666/93. Contratante:
Município de Picos-PI. Contratado: Vila Nova Corretora de Seguros
- EPP, CNPJ: 00.100.821/0001-08. Vigência: 09/05/2020. Recursos:
FPM, IPVA, ICMS, IPTU, ITR, ISS, Arrecadação e outras Receitas
Próprias, Convênio nº 3901/2013. Assinatura: 08/08/2019.

Maria dos Remédios Gonçalves Monteiro
Presidente da CPL

P. P. 1837

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

CENTRAL DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS

AVISO DE REMARCAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2019
O MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI), através da Comissão Permanente
de Licitação – grupo II informa aos interessados que a TOMADA
DE PREÇOS Nº 13/2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DA
CERCA DE CONCRETODO ATERRO SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO
DE PARNAÍBA – PI, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS
URBANOS E DEFESA CIVIL, cuja data de abertura estava marcada
para o dia 16 de agosto de 2019 às 9:00h, que a abertura fica remarcada
para o dia 27 de agosto de 2019, às 9:00 horas, em virtude  da
necessidade de readequação do seu Edital. Publique-se nos órgãos
oficiais, para efeito de conhecimento de todos os interessados.
Parnaíba (PI), 08 de agosto de 2019. José Claudio Coutinho Araújo-
Presidente Comissão Permanente Licitação - Grupo II. Prefeitura
Municipal de Parnaíba/PI.

P. P. 1834

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO
Nº293/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0027820/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA
CNPJ sob o nº 10.644.834/0001-93
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
GAB nº 161/2019 e, ao Parecer CGFR/SEFAZ/PI datado de 30.07.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 293/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 1ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período
de 31.07.2019 à 30.09.2019, na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Julho de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENT ARIA: Gestão/Unidade: 14102;
PROGRAMA DE TRABALHO : 12368122130; ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.39
FONTE: 20
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Gilberto Campelo Lima– Representante da Empresa SOUSA
CAMPELO TRANSPORTES LTDA.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO
Nº295/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0027826/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: LEADER TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA
(LEADER TRANSPORTE); CNPJ sob o nº 13.118.835/0001-92
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
GAB nº 162/2019 e, ao Parecer CGFR/SEFAZ/PI datado de 30.07.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 295/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 2ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período
de 31.07.2019 à 30.09.2019, na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Julho de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENT ARIA: Gestão/Unidade: 14102; Programa
de Trabalho: 12368122130; Elemento de Despesa: 3.3.90.39
FONTE: 20
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
ANTONIO MARTINS BRINGEL NETO– Representante da Empresa
LEADER TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA (LEADER
TRANSPORTE).

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO
Nº297/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0027825/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: LINE TURISMO EIRELI, CNPJ sob o nº 13.317.374/
0001-87
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
GAB nº 164/2019 e, ao Parecer CGFR/SEFAZ/PI datado de 30.07.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 297/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 3ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período
de 31.07.2019 à 30.09.2019, na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Julho de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENT ARIA: GESTÃO/UNIDADE:  14102;
PROGRAMA DE TRABALHO : 12368122130; ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.39
FONTE: 20
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: ELLEN GERA DE BRITO
MOURA – Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA
CONTRATADA : RAIMUNDO FÉLIX SARAIVA FILHO –
Representante da Empresa LINE TURISMO EIRELI.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO
Nº301/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0027830/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: LINE TURISMO EIRELI, CNPJ sob o nº 13.317.374/
0001-87
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
GAB nº 158/2019 e, ao Parecer CGFR/SEFAZ/PI datado de 30.07.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 301/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 6ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período
de 31.07.2019 à 30.09.2019, na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Julho de 2019.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 20
Programa de Trabalho: 12368122130
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: ELLEN GERA DE BRITO
MOURA – Secretário de Educação do Estado do Piauí;PELA
CONTRATADA : RAIMUNDO FÉLIX SARAIVA FILHO –
Representante da Empresa LINE TURISMO EIRELI.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº
298/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0027834/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: LEADER TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA
(LEADER TRANSPORTE), CNPJ sob o nº 13.118.835/0001-92
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
GAB nº 163/2019 e, ao Parecer CGFR/SEFAZ/PI datado de 30.07.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 298/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar das4ª, 19ª, 20ª e 21ª GRE’s para atender
as necessidades da SEED/PI, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo
período de 31.07.2019 à 30.09.2019, na forma do artigo 57, II, da Lei nº
8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Julho de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENT ARIA: Gestão/Unidade: 14102; Programa
de Trabalho: 12368122130; Elemento de Despesa:3.3.90.39
FONTE:20
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
ANTONIO MARTINS BRINGEL NETO – Representante da Empresa
LEADER TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA (LEADER
TRANSPORTE).

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº
300/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0027828/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: LEADER TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA
(LEADER TRANSPORTE), CNPJ sob o nº 13.118.835/0001-92
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
GAB nº 160/2019 e, ao Parecer CGFR/SEFAZ/PI datado de 30.07.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 300/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar das5ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período
de 31.07.2019 à 30.09.2019, na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Julho de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENT ARIA: GESTÃO/UNIDADE:  14102;
PROGRAMA DE TRABALHO : 12368122130; ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.39
FONTE: 20
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
ANTONIO MARTINS BRINGEL NETO– Representante da Empresa
LEADER TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA (LEADER
TRANSPORTE).

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº
302/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0027831/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: L.A.P DE CARVALHO ME, CNPJ sob o n° 06.211.813/
0001-07.
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
GAB nº 157/2019 e, ao Parecer CGFR/SEFAZ/PI datado de 30.07.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 302/2017,relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 7ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período
de 31.07.2019 à 30.09.2019, na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Julho de 2019.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 20
Programa de Trabalho: 12368122130
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Luciane Azevedo Portela de Carvalho – Representante da Empresa
L.A.P DE CARVALHO ME.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº
304/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0027835/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: C2 TRANSPORTE E LOCADORA – EIRELI EPP,
CNPJ sob o nº 15.072.752/0001-35
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
GAB nº 156/2019 e, ao Parecer CGFR/SEFAZ/PI datado de 30.07.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 304/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 8ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período
de 31.07.2019 à 30.09.2019, na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
GESTÃO/UNIDADE:  14102
FONTE: 20
PROGRAMA DE TRABALHO : 12368122130
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
DATA DA ASSINATURA: 30 de Julho de 2019.
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Carlos Augusto Ribeiro de Alexandrino Filho– Representante da
Empresa C2 TRANSPORTE E LOCADORA – EIRELI EPP.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº
305/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0027764/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: Wevigton de Albuquerque Frota-ME, CNPJ sob o
n° 08.250.014/0001-75.
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
GAB nº 159/2019 e, ao Parecer CGFR/SEFAZ/PI datado de 30.07.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 305/2017,relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 9ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período
de 31.07.2019 à 30.09.2019, na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Julho de 2019.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 20
Programa de Trabalho: 12368122130
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Wevigton de Albuquerque Frota – Representante da Empresa
WEVIGTON DE ALBUQUERQUE FROTA-ME.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº
308/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0027849/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: Sousa Campelo Transportes LTDA, CNPJ sob o n°
10.644.834/0001-93.
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
GAB nº 159/2019 e, ao Parecer CGFR/SEFAZ/PI datado de 30.07.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 308/2017,relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 11ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período
de 31.07.2019 à 30.09.2019, na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Julho de 2019.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 20
Programa de Trabalho: 12368122130
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Gilberto Campelo Lima– Representante da Empresa SOUSA
CAMPELO TRANSPORTES LTDA.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº
309/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0027854/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: RJ Locadora de Veículos Eireli, CNPJ sob o n°
17.453.682/0001-90.
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
GAB nº 154/2019 e, ao Parecer CGFR/SEFAZ/PI datado de 30.07.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 309/2017,relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 12ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período
de 31.07.2019 à 30.09.2019, na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Julho de 2019.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 20
Programa de Trabalho: 12368122130
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Isabela Dimitri Rodrigues Morais– Representante da Empresa RJ
LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº
312/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0027860/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: RJ LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI
CNPJ sob o nº 17.453.682/0001-90
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
GAB nº 153/2019 e, ao Parecer CGFR/SEFAZ/PI datado de 30.07.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 312/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 14ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período

de 31.07.2019 à 30.09.2019, na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Julho de 2019.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 20
Programa de Trabalho: 12368122130
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Isabela Dimitri Rodrigues Morais– Representante da Empresa RJ
LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº
313/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0027862/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: C2 TRANSPORTE E LOCADORA – EIRELI EPP,
CNPJ sob o nº 15.072.752/0001-35
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
GAB nº 152/2019 e, ao Parecer CGFR/SEFAZ/PI datado de 30.07.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 313/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 16ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período
de 31.07.2019 à 30.09.2019, na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 20
Programa de Trabalho: 12368122130
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
DATA DA ASSINATURA: 30 de Julho de 2019.
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Carlos Augusto Ribeiro de Alexandrino Filho– Representante da
Empresa C2 TRANSPORTE E LOCADORA – EIRELI EPP.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº
316/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0027867/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: LEADER TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA
(LEADER TRANSPORTE), CNPJ sob o nº 13.118.835/0001-92
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
GAB nº 151/2019 e, ao Parecer CGFR/SEFAZ/PI datado de 30.07.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 316/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar das18ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período
de 31.07.2019 à 30.09.2019, na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Julho de 2019.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 20
Programa de Trabalho: 12368122130
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
ANTONIO MARTINS BRINGEL NETO– Representante da Empresa
LEADER TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA (LEADER
TRANSPORTE).

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

Of.  233
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE JULGAMENT O

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.319.1.003317/08-26 -
SETRANS-PI.
ATO ADMINISTRA TIV O: DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO.
CONVOCAÇÃO DE LICITANTE REMANESCENTE CLASSIFICADO
EM SEGUNDO LUGAR. NÃO ATENDIMENTO NO PRAZO LEGAL
E NÃO MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
ESTABELECIDAS NO EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 21/2008.
SEGUIMENTO DO PROCESSO.
OBJETO: OBRA REMANESCENTE – Execução das obras de
implantação e pavimentação na Rodovia BR-235/PI, Trecho: Divisa
Bahia/Piauí – Divisa Piauí/Maranhão (Alto Parnaíba), Subtrecho:
Divisa Bahia/Piauí – Entroncamento BR-135 (A) (Bom Jesus),
Segmento: Km 0,00 – km 150,70, código PNV: 235BPI070/0400, com
extensão de 150,70 km.
PROCEDIMENTO : Concorrência nº 21/2008 – SETRANS/PI.
FUNDAMENTO LEGAL : Inciso XI do art. 24 – Lei 8.666/93.
VALOR : Conforme Projeto Básico – R$ 129.629.330,23 (cento e vinte
e nove milhões, seiscentos e vinte e nove mil, trezentos e trinta reais
e vinte e três centavos).
EMPRESA CONVOCADA : Construmil Construtora e Terraplenagem
Ltda (CNPJ nº 00.635.771/0001-55).
CONTRATANTE : Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI (CNPJ nº 08.809.355/0001-38).
DECISÃO JULGAMENTO : O licitante remanescente classificado em
segundo lugar foi regulamente convocado, nos termos do edital, pela
Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, e não
manifestou no prazo assinalado no item 7.1 do edital o seu interesse
no contrato e, concomitantemente, não apresentou a caução nem os
documentos necessários à atualização da comprovação de que matem
todas as condições de habilitação exigidas no edital da Concorrência
nº 21/2008, tudo, segundo as certidões, informações, manifestações,
notificações, publicação, justificativas, notas técnicas e pareceres
constantes do Processo Administrativo nº AA.319.1.003317/08-26 –
SETRANS/PI. Desta forma, considerando que o licitante remanescente
não manifestou no prazo assinalado no item 7.1 do edital a sua intenção
na retirada do contrato; considerando que o mesmo não apresentou
caução; considerando mais que não apresentou os documentos
atualizados que comprovem a manutenção da sua condição de
habilitação, nos termos do edital da licitação 21/2008, desatendendo
aos seguintes itens, tudo conforme manifestações constantes do
processo e nos termos da lei 8.666/93: (i) ao item 8.5 do edital; (ii) no
que concerne a sua regularidade fiscal no item 13.3,”d”; (iii) quanto a
sua qualificação técnica item 13.4 “b” e b.3.1"; (iv) quanto a
qualificação econômico financeira item 13.5.1 b.3. “c” e “e”. Assim,
visto que o licitante remanescente além de não ter manifestado o
interesse no prazo assinalado, não ter apresentado a caução item
13.5.1 “e”, segundo os documentos, justificativas, decisões e
diligencias constantes no processo o licitante remanescente não
atende aos itens acima assinalados do edital não possuindo mais as
condições de habilitação, e considerando o relevante interesse público
na continuidade e conclusão das obras e serviços dê-se seguimento
a ordem de chamamento dos licitantes remanescentes. Teresina/PI,
06 de agosto de 2019. Manoel Gustavo Costa de Aquino. Secretário
de Estado dos Transportes do Piauí. Outras Informações: Secretaria
de Estado dos Transportes do Piauí – Comissão Permanente de
Licitação.

Of.  556
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O U T R O S

Edital de Convocação

Hotel Rio Poty S.A. CNPJ 05.819.867/0001-97, convoca os
Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária
que se realizará no dia 15 de agosto de 2019 às 10:00 horas, na Sede
Social na Av. Marechal Castelo Branco, 555 sala 101, nesta Capital,
para tratarem dos seguintes assuntos: a. Eleger os Administradores
da Cia bem como fixar-lhes as suas remunerações e Outros assuntos
de interesse da Sociedade.

Teresina, 06 de agosto de 2019.

Francisco de Assis Carvalho
Diretor Presidente

P. P. 1827
3-2

AVONEIDE FRANCISCO DA  SILVA , incrista no CPF
n°088.429.454-47, torna público que requereu Declaração de Baixo
Impacto-DBIA, junto a Secretaria de Meio Ambiente e Recurso
Hídricos/SEMAR, para o plantio de mandioca no Sítio Serra De
Simões, Zona Rural de Simões/PI.

P. P. 1832

CORTEZ ENGENHARIA  LTDA., CNPJ Nº 10.505.311/0001-66,
torna público que requereu a Mudança de Titularidade da Licença
de Operação Nº D000269/2017 do processo 001844/17 à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, para extração
mineral de Granito (brita) para uso na construção civil, situada na
Localidade Vereda do Juá – Data Brejo, zona rural do município
de Queimada Nova/PI.

P. P. 1833

CONSELHO REGIONAL  DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REGISTRO DE CHAPAS

O Conselho Regional de Contabilidade do Piauí comunica que, nos
dias 19 e 20 de novembro de 2019, será realizada eleição para renovação
de 1/3 (um) terço de seu Plenário, abriando-se o prazo de 10 (dez) dias,
durante o período de 22 de agosto de 2019 a 02 de setembro de 2019,
para registro de chapas, que deverão ser constituídas de 04 membros
efetivos, contadores e/ou técnicos em contabilidade, e 04 membros
suplentes respectivos, observada a reserva mínima de 30% (trinta por
cento) das vagas para a candidatura de cada sexo, incidindo esse
percentual para candidato efetivo e suplentes, desprezando-se a
fração, se igual ou inferior a meio, arredondodando-se para um, se
superior, com mandato de 04 (quatro) anos, com início em 1º de janeiro
de 2020 e término em 31 de dezembro de 2023, de acordo com o disposto
nas instruções aprovadas pela Resolução CFC nº 1.570/2019 e pelo
Regulamento Geral dos Conselhos de Contabilidade.

Teresina(PI), 09 de agosto de 2019.

Contador – Janilson Rodrigues Alves
Coordenador da Comissão Eleitoral

P. P. 1831

Associação Joana D’Arc, tem por objetivo atender crianças e
adolescentes carentes de 06 a 21 anos de idade e adultos para a
prática esportiva, promover a prevenção antidrogas , reforço escolar
com café da manhã, lanches, atendimento psicopedagógicos para
pais e alunos em atendimento na Associação, interagir e relacionar-se
com outras entidades congêneres. Para consecução de  seus objetivos
, a Associação poderá estabelecer um modelo de gestão de qualidade
com enfoque sistêmico e metodológico, com finalidade de atingir e
preservar equilibrio entre os meios e objetivos no âmbito administrativo
e gerencial. Celebrar contratos e convênios com pessoas jurídicas,
publicas e privadas, nacionais e internacionais.

P. P. 1838

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -  INTERPI

DIRETORIA GERAL DO INTERPI

DESPACHO SANEADOR Nº 2/2019/DG
PROCESSO Nº 00071.001501/2019-98
INTERESSADOS: GUEBERSON SANDERS
TERCEIRO INTERVENIENTE:        ZENILTON RIBEIRO DE ALMEIDA
ASSUNTO:         Regularização Fundiária: Onerosa

Trata-se de requerimento de regularização fundiária onerosa
formulado por GUEBERSON SANDERS. A área pretendida está descrita
como o imóvel rural Fazenda Independência, com 1.702,2267 hectares,
localizado no município de Sebastião Leal, cujas características estão
detalhadas em memorial descritivo e planta acostados aos autos.

Juntou os seguinte documentos:

a) documentos pessoais (cédula de identidade e CPF);
b) inscrição estadual no Cadastro de Contribuintes do Estado
do Piauí;
c) recibo de inscrição do imóvel no Cadastro Ambiental Rural;
d) memorial descritivo da área;
e) Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional
Salviano de Souza Filho;
f) procuração pública.

Houve regular processamento da demanda de regularização,
tendo sido realizado análise das informações constantes de cadastros
imobiliários rurais (SIGEF, SNCI, SICAR e INTERPI) pelo setor de
Geoanálise, além de vistoria na área, pela DIOPE, para verificação do
cumprimento da função social da propriedade.

A despeito de instruído com os documentos necessários, o
processo não pode ser encaminhado para decisão definitiva, pois
pende sobre a demanda uma questão que necessita ser enfrentada.
Em 01/03/2018, o senhor Zenilton Ribeiro de Almeida apresentou
petição informando que comprou a área do senhor Flávio Roberto
Chagas da Silva e, desde 2010, solicita a regularização fundiária do
imóvel junto ao INTERPI (processo físico 322/2015).

DILIGÊNCIAS

Desta feita, tendo em conta a análise formulada, determino:

à Secretaria Geral da Diretoria Geral que notifique, por via
postal, o interessado e o terceiro interveniente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar os documentos que entenderem necessários ao
deslinde da controvérsia;

Além disso, a Secretaria Geral deve inserir no Sistema Eletrônio
de Informações - SEI o processo de regularização n 322/2015, de autoria
do terceiro interveniente Zenilton Ribeiro de Almeida, relacionando-
o com este para que sejam decididos conjuntamente;

à Diretoria do Patrimônio Imobiliário do Estado do Piauí para
informar se a área faz parte do inventário de terras públicas do Estado
do Piauí, juntando documentos se necessário.

Por fim, informo aos interessados que os autos físicos do
processo n° AA.071.1.004368/18-06 foram integralmente digitalizados e
doravante estarão disponíveis exclusivamente pelo Sistema Eletrônico
de Informações – SEI, sob a numeração eletrônica em epígrafe.

Após juntada dos atos correspondentes às diligências,
requeiro aos órgãos que devolvam o processo à Diretoria Geral.

Publique-se no Diário Oficial do Estado do Piauí.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-geral do INTERPI
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DIRETORIA GERAL DO INTERPI

DESPACHO SANEADOR Nº 3/2019/DG
PROCESSO Nº 00071.003935/2019-22
INTERESSADOS: GREICY HEINRICH SANDERS CARNEIRO
ASSUNTO: Regularização Fundiária: Onerosa

Trata-se de requerimento de regularização fundiária onerosa
formulada por GREICY HEINRICH SANDERS CARNEIRO. A área
pretendida está descrita como o imóvel rural Fazenda Esperança,
com 1.806,7607 hectares, localizado no município de Sebastião Leal,
cujas características estão detalhadas em memorial descritivo e planta
acostados aos autos.

Juntou os seguinte documentos:

a) documentos pessoais (cédula de identidade e CPF);

b) inscrição estadual no Cadastro de Contribuintes do
Estado do Piauí;

c) recibo de inscrição do imóvel no Cadastro Ambiental
Rural;

d) memorial descritivo da área;

e) Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional
Salviano de Souza Filho;

f) procuração pública.

Houve regular processamento da demanda de regularização,
tendo sido realizada análise das informações constantes de cadastros
imobiliários rurais (SIGEF, SNCI, SICAR e INTERPI) pelo setor de
Geoanálise, além de vistoria na área, pela DIOPE, para verificação do
cumprimento da função social da propriedade.

DILIGÊNCIAS

Desta feita, tendo em conta a análise formulada, determino:

à Secretaria Geral da Diretoria Geral que notifique, por via
postal, a interessada para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar os
documentos que entenderem necessários à decisão definitiva da
demanda;

à Diretoria do Patrimônio Imobiliário do Estado do Piauí
para informar se a área faz parte do inventário de terras públicas do
Estado do Piauí, juntando documentos se necessário;

Após juntada dos atos correspondentes às diligências, o
encaminhamento do processo à Procuradoria Jurídica do INTERPI
para manifestação jurídica sobre o pedido.

Por fim, informo aos interessados que os autos físicos do
processo n° 4780/2010 foram integralmente digitalizados e doravante
estarão disponíveis exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, sob a numeração eletrônica em epígrafe.

Publique-se no Diário Oficial do Estado do Piauí.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-geral do INTERPI

DIRETORIA GERAL DO INTERPI

DECISÃO Nº 5/2019/DG
PROCESSO Nº 00071.003703/2019-74
INTERESSADOS: Município de josé de freitas
ASSUNTO: cessão de imóveis: equipamento público

    1. DO PEDIDO

Trata-se de requerimento de implantação de projeto em dois
lotes de propriedade do Estado do Piauí ao Município de José de
Freitas. O pedido foi formulado com o fito de viabilizar a implantação
de perfuração de Poço Tubular com Sistema Simplificado de rede de
abastecimento de água realizado por uma parceria entre a Prefeitura
Municipal de José de Freitas (PMJF) e a Fundação Nacional de Saúde
(FUNASA). As áreas pleiteadas são: Assentamento Salva Terra Lote
42 (0,0100 ha) e Assentamento Salva Terra Lote 45 (0,0100 ha).

    2. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Houve uma solicitação de autorização para implantação de
projeto de abastecimento de água realizada pela Associação dos
Agricultores Familiares Assentados e Assentadas do Assentamento
Vassouras com anuência do Município de José de Freitas. Os
documentos sobre o projeto foram encaminhados pela SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA/PMJF ao INTERPI e analisados pela equipe
técnica desta autarquia.

    3. DA CESSÃO DE IMÓVEIS

Os bens públicos caracterizam-se pela submissão a um regime
jurídico próprio, regime este “derrogatório e exorbitante do direito
comum, não se aplicando a essas modalidades de bens os institutos
regidos pelo direito privado”.[1]

Quanto à destinação, os bens públicos, conforme a Lei nº
10.406/2002 (Código Civil), são classificados em:

Art. 99. São bens públicos:

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares,
estradas, ruas e praças;

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos
destinados a serviço ou estabelecimento da
administração federal, estadual, territorial ou municipal,
inclusive os de suas autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das
pessoas jurídicas de direito público, como objeto de
direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.
[grifou-se]

Na lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, o regime jurídico
dos bens públicos é configurado pela “inalienabilidade ou
alienabilidade nos termos da lei, característica, esta, expressamente
referida no art. 100 do Código Civil”, pela impenhorabilidade,
“consequência do disposto no art. 100 da Constituição”, assim como
pela imprescritibilidade, o que equivale a dizer que os bens públicos
“não são suscetíveis de usucapião”.[2]

É possível, todavia, que determinado bem público tenha o
uso privativo outorgado a pessoa jurídica distinta, desde que
atendidos os pressupostos legais.

Sobre a cessão (ou concessão) de uso, ensina a doutrina:

Cessão de uso é aquela em que o Poder Público consente o
uso gratuito de bem público por órgãos da mesma pessoa ou de
pessoa diversa, incumbida de desenvolver atividade que, de algum
modo, traduza interesse para a coletividade.[3]

Obviamente, há no caso sob análise interesse da coletividade
na cessão de uso pleiteada pelo Município de José de Freitas.

No Estado do Piauí, a matéria encontra-se regulada na
Constituição Estadual de 1989, com as alterações implementadas pela
EC nº 27/2008:



32

Diário Oficial

Teresina(PI) Sexta-feira, 09 de agosto de 2019 • Nº 150

Art. 18. A alienação de bens imóveis do Estado e de suas
entidades da administração indireta dependerá:

I – sempre de avaliação;

II – de autorização legislativa, quando o imóvel for do Estado,
de suas autarquias ou fundações públicas; e

III – de licitação na modalidade prevista em lei nacional,
dispensada essa quando a alienação se destinar a assentamento de
fins sociais ou o adquirente for pessoa constante deste artigo.

§ 1º Os bens imóveis do Estado e de suas entidades da
administração indireta não podem ser objeto de doação ou de
utilização gratuita por terceiros, salvo nos casos de assentamento de
fins sociais ou se o beneficiário for órgão ou entidade da administração
pública, de qualquer esfera federativa, sempremediante autorização
legislativa, na forma prevista no inciso II do caput. [grifou-se]

Considerando que o Município de José de Freitas solicitou a
cessão de imóveis, modalidade que se traduz na utilização gratuita do
bem, incide a regra final o § 1º do art. 18, acima destacado.

Nesse caso, afigura-se indispensável a autorização
legislativa, tendo em vista que, apesar da cessão do imóvel estadual
ser dirigida a beneficiário ente federativo municipal, a parte final do
dispositivo é clara ao exigir sempre o aval do Poder Legislativo.

A cautela da Constituição Estadual justifica-se pelo fato desta
hipótese constituir gravame em bem público sem qualquer retorno
financeiro para o Erário. Assim, a “autorização legislativa” constitui a
oportunidade que a Assembleia Legislativa terá para aferir a existência
de interesse público capaz de justificar a utilização do imóvel, sem
contrapartida.

Esta mesma exigência legal encontra-se no art. 70 da LC 28/
03:

Art. 70. São declarados nulos de pleno direito, não gerando
efeitos jurídicos de qualquer natureza, os atos ou contratos que
importarem em doações, cessão de direitos, transferência, empréstimos
ou arrendamentos, sob qualquer espécie, qualquer outra forma de
utilização, de bens móveis ou imóveis, pertencentes ao patrimônio da
administração pública direta, autarquias, sociedade de economia mista,
empresas públicas e fundações a quaisquer pessoas físicas ou
jurídicas, ainda que de direito público, sem autorização legislativa, na
forma do artigo 18 e parágrafos da Constituição do Estado do Piauí.

Como se vê, de acordo com este dispositivo, vigente desde
2003, qualquer ato de cessão de bem imóvel do Estado do Piauí,
deverá ser precedido de autorização legislativa, sob pena de nulidade
absoluta.

Entretanto, não obstante a imprescindibilidade da deliberação
legislativa, considerando a relevância da questão [execução de ação
de saneamento básico por meio de Sistema de Abastecimento de
Água rurais], a urgência na concretização das obras, a eventual
morosidade do processo legislativo, em análise do interesse público
antecipada, AUTORIZO PROVISORIAMENTE o município a utilizar
os imóveis para instalação de equipamentos públicos.

    4. DA DECISÃO ADMINISTRA TIVA

Em face de todo o arrazoado exposto, decido:

Autorizar, de modo antecipado e provisório, a utilização
dos imóveis estaduais pelo Município de José de
Freitas para implantação de projeto de perfuração de
Poço Tubular com Sistema Simplificado de rede de
abastecimento de água nos imóveis acima descritos;

Após emissão dos termos de anuência, encaminhar o
processo ao Excelentíssimo Governador do Estado do
Piauí para decisão sobre a conveniência da cessão e,
em caso positivo, posterior envio à Assembleia
Legislativa do Estado do Piauí para obtenção da
autorização legislativa.

Publique-se no Diário Oficial do Estado do Piauí.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-geral do INTERPI

DEPARTAMENT O ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUÍ
DETRAN-PI.

AVISO DO EDITAL DE LEILÃO. EDITAL 012/2019.  DETRAN - PI.
DATA: 26 e 27.08.2019, às 10 Horas. VIP Leilões Gestão e Logística
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 08.187.134/0004-18, na condição de
Terceirizada de Serviços de Remoção, Guarda e Alienação de Veículos
Apreendidos em Operações de Trânsito do Departamento Estadual
de Trânsito Do Piauí, torna público, para o conhecimento dos
interessados, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, que institui normas para Licitações e contratos da
Administração Pública, Lei Federal nº 6.575, de 30 de setembro de
1978, que dispõe sobre o depósito e venda de veículos removidos,
apreendidos e retidos, em todo o Território Nacional pelas autoridades
de trânsito, Lei Federal nº 9.503/97, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB no seu Art.º. 328,
Alterado pela Lei nº 13.160 de 25.08.2015, Resolução 623/16 do
CONTRAN, Lei Federal nº 8.722, de 27 de outubro de 1993, que torna
obrigatório a baixa de veículo vendida como sucata, Decreto Federal
n° 21.981/32 que regula a realização de leilões públicos no país, e em
conformidade com as demais normas e regulamentações infra legais
atinentes à espécie, que fará realizar, por intermédio do Leiloeiro Oficial
do Estado do Piauí, Sr. ERICO SOBRAL SOARES, Matrícula 15/15-
JUCEPI, Leilão Público, do tipo maior lance, para a alienação de veículos
na condição de RECUPERAVEIS apreendidos e removidos nas operações
de trânsito promovidas/realizadas pelo DETRAN-PI e não recuperados
por seus proprietários nos prazos e formas legais. O leilão acontecerá de
forma “Presencial e Eletrônica”, no dia 26 e 27 de agosto de 2019, às 10
horas, pregão eletrônico transmitido e acessado via Login e senha no
site www.vipleiloes.com.br. Os interessados em participar deverão visitar
os lotes nos cinco (CINCO) dias anteriores à realização do leilão, nos
locais e horários informados no Anexo Único do Edital de Leilão nº 012/
2019- DETRAN-PI, que se encontra disponível para retirada gratuita
pelos interessados no local do Leilão, no site do DETRAN-PI
(www.detran.pi.gov.br) e no site do Leiloeiro Oficial
(www.vipleiloes.com.br). Mais informações poderão ser obtidas também
no local do leilão ou ainda pelos telefones (86) 3301-5000 e 3232-3480.

Teresina, 09 de agosto de 2019.

 Carlos Alberto Cordeiro
 Presidente da Comissão de Leilão

DETRAN-PI
Of.  387

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRANSIT O DO PIAUÍ
DETRAN-PI.

OMEGA ENERGIA SOLAR PIAUÍ S.A.
CNPJ - 30.872.530/0001-90

A Omega Energia Solar Piauí S.A. torna público que requereu à

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a

Licença de Instalação para a Linha de Transmissão 500 kV Complexo

Boqueirão – SE Gilbués II, circuito simples, faixa de servidão de 60
metros e extensão de aproximadamente 11,5 km, para a atividade de

Linhas de Transmissão de energia elétrica - E-02-03-8, localizado

integralmente no município de Gilbués/PI. Foi determinada a

elaboração de Plano Básico Ambiental.

P. P. 1835
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